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CÂMARA MUNICIPAL DE ÍLHAVO

Aviso n.º 2323/2003 (2.ª série) — AP.  — Plano de Porme-
nor da Barra Sul — Participação. — Engenheiro José Agostinho
Ribau Esteves, presidente da Câmara Municipal de Ílhavo:

Torna público que, nos termos do disposto no artigo 74.º do
Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, a Câmara Municipal
de Ílhavo deliberou, por unanimidade, mandar proceder à elabora-
ção do Plano de Pormenor da Barra Sul.

De acordo com o n.º 2 do artigo 77.º do mesmo decreto-lei,
decorrerá, por um período de 30 dias, a contar da data de publica-
ção deste aviso no Diário da República, um processo de ausculta-
ção do público, durante o qual os interessados poderão proceder à
formulação de sugestões, bem como à apresentação de informa-
ções sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito
do respectivo procedimento de elaboração.

Durante este período e com o objectivo de promover a par-
ticipação neste processo, os interessados poderão apresentar na
Divisão de Planeamento Urbanístico (CMI), por escrito, em do-
cumento devidamente identificado, dirigido ao presidente da CM
de Ílhavo, sugestões ou quaisquer outras questões que possam
ser consideradas no âmbito do respectivo procedimento de ela-
boração.

24 de Fevereiro de 2003. — O Presidente da Câmara, José
Agostinho Ribau Esteves.

Aviso n.º 2324/2003 (2.ª série) — AP.  — Plano de Porme-
nor da Zona Envolvente da Bruxa — Participação. — Engenheiro
José Agostinho Ribau Esteves, presidente da Câmara Municipal de
Ílhavo:

Torna público que, nos termos do disposto no artigo 74.º do De-
creto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, a Câmara Municipal de
Ílhavo deliberou, por unanimidade, mandar proceder à elaboração
do Plano de Pormenor da Zona Envolvente da Bruxa.

De acordo com o n.º 2 do artigo 77.º do mesmo decreto-lei,
decorrerá, por um período de 30 dias, a contar da data de publica-
ção deste aviso no Diário da República, um processo de ausculta-
ção do público, durante o qual os interessados poderão proceder à
formulação de sugestões, bem como à apresentação de informa-
ções sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito
do respectivo procedimento de elaboração.

Durante este período e com o objectivo de promover a par-
ticipação neste processo, os interessados poderão apresentar na
Divisão de Planeamento Urbanístico (CMI), por escrito, em do-
cumento devidamente identificado, dirigido ao presidente da CM
de Ílhavo, sugestões ou quaisquer outras questões que possam
ser consideradas no âmbito do respectivo procedimento de ela-
boração.

24 de Fevereiro de 2003. — O Presidente da Câmara, José
Agostinho Ribau Esteves.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOS

Aviso n.º 2325/2003 (2.ª série) — AP.  — Concurso público
para a elaboração do Plano de Urbanização de Odiáxere. — Nos
termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 148.º do Decreto-Lei n.º 380/
99, de 22 de Setembro, torna-se público que a Câmara Municipal
de Lagos, na sua reunião realizada no dia 5 de Fevereiro de 2003,
deliberou promover a elaboração do Plano de Urbanização de
Odiáxere, aprovando o programa de concurso, caderno de encar-
gos e termos de referência, bem como o texto do anúncio a publi-
car no Diário da República e no Jornal Oficial da União Euro-
peia.

24 de Fevereiro de 2003. — O Presidente da Câmara, Júlio José
Monteiro Barroso.

CÂMARA MUNICIPAL DAS LAJES DAS FLORES

Edital n.º 255/2003 (2.ª série) — AP.  — João António Vieira
Lourenço, presidente da Câmara Municipal das Lajes das Flores:


